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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 
____________________________, sediada no endereço ___________________________________, na cidade de 
______________________, por seu representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao final 
subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e 
processo em referência, QUE:  
 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por 
Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Medeiros Neto - BA ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  
 
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  
 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  
 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao 
passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 
i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da 
licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
 
j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 
do Código Penal.  
 
(LOCAL), (DATA).  
 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  
CPF –  
Nome da Proponente  
CNPJ 
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ANEXO III 
 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 

 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
__________________________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ___________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
___________________ , do CPF nº ___________________,  
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006.  
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006.  
 
Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.  
 
Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei 
Complementar nº 123/2006, art. 3º, II).  
 
 
(LOCAL), (DATA).  
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  
CPF –  
Nome da Proponente  
CNPJ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
 
 

 
 
Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) do documento de 
Identidade nº _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ____________________, telefone (__) 
__________, e-mail ________________, residente e domiciliado na ____________________, bairro ______________, 
no Município de __________________, ___, a participar do Processo de Licitação nº ___/2025 instaurado 
pelo Município de Medeiros Neto - BA, na modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2025, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, CNPJ nº 
_________________________, bem como, para assinatura da respectivo ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
caso a empresa seja vencedora neste processo.  
 
Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos deverão ser 
realizados na conta corrente n° ______________, agência ______________, Banco ___________________ de 
titularidade da empresa acima identificada.  
 
 
 
 
_____________, em ____ de ______ 20__. 
 
 
 
  
__________________________________________________  
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante  
 
 
 
Observações:  
1º. Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 
deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação 
neste processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura.  
 
2º. Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.  
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ANEXO V 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 000/2025 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
 
Aos (data), o MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
nº 1.786,520/0001-13, situado na Avenida Oscar Cardoso, nº 135, Centro, cidade de Medeiros 
Neto, Estado da Bahia, neste ato representada pela Autoridade Competente e Ordenador de 
Despesa, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n. 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n. 097/2022 e alterações, registrar o(s) Preço da(s) obtidos no Pregão 
Eletrônico - SRP nº 000/2025, das empresa(s) abaixo nominadas, nos termos das propostas 
apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 
 
INSERIR TABELA DE VENCEDORES 
 
Observação: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA I: DO OBJETO 
 
1. REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO REGISTRO DE PREÇOS, TENDO POR BASE A PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO/BA, com previsão de consumo parcelado no decorrer de 12 
(doze) meses, de acordo com as condições estabelecidas no Anexo I e demais elementos deste 
Edital. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratação com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 
recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as 
propostas dos fornecedores. 
 
INSERIR TABELA 
 
CLÁUSULA II: DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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INSERIR TABELA VENCEDORES 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata, caso seja aplicável. 

CLÁUSULA II: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVADA 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da sua assinatura, será de 
1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições 
e o preço permanecem vantajosos. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia da ARP, nos termos do artigo 94, da Lei 
14.133/2021. 
 
3.1.1. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice do IPCA e/ou 
outro que o vier a substituir, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde 
que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o 
termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
 
3.2. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na 
licitação correspondente. 
 
3.3. A convocação poderá ser realizada no chat do sistema eletrônico, através de e-mail, 
aplicativo de mensagens instantâneas, publicação no Diário Oficial dos Municípios e endereço 
eletrônico da Prefeitura de Medeiros Neto. 
 
3.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
3.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
3.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
3.7. O instrumento contratual de que trata o item 3.6. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
3.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
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b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

b.1) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
b.2) Mantiverem sua proposta original. 
 
3.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
3.11. O registro a que se refere a alínea “b” tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
3.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
3.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada 
quando houver           necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 20. 
 
3.14. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
3.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no                                                    edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
3.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou 
do aviso de contratação direta, poderá: 
 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
3.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
3.18. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
 

3.19. As licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura do contrato, ou retirada(s) da(s) 
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nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as 
partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes 
neste Edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA IV: ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
4.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
4.4. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverá observar as disposições contidas no 
Decreto Municipal n. 097/2022 e alterações. 
 
4.5. Até que sejam devidamente analisados os pedidos de equilíbrio de preços, o fornecedor 
contratado em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento, sob pena de penalidades 
judiciais cabíveis. 
 
4.6. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo à Ata de Registro 
de Preço, com justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
CLÁUSULA V: NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
5.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

5.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
5.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará ao gestor do órgão gerenciador, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
5.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
5.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
5.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços me adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
5.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
5.11. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VI: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO REMANEJAMENTO 
DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser utilizadas e remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços pertencentes a Administração 
Pública Municipal, desde que autorizadas pelo órgão gerenciador. 
 
6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 



PODER EXECUTIVO ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO 
CNPJ 13.786.520/0001-13 

______________________________________________________________________________________________________ 
 

______________________________________________________________________________________ 

Avenida Oscar Cardoso, 135, Centro, Medeiros Neto, Estado da Bahia – CEP.:45.960-000 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  De órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante. 
 
6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, § 6º do Decreto nº 097, de 2022. 
 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
6.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA VII: DA ADESÃO À ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, na condição de não participantes, aderirem à ata de registro de preços gerenciada por 
este Município. 
 
7.2. É facultado ao Município de Medeiros Neto aderir à ata de registro de preços, na condição de 
não participante, cujo órgão ou entidade gerenciadora seja da Administração Pública federal, 
estadual, distrital ou consórcio de municípios. 
 
CLÁUSULA VIII: DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos 
serviços, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 141, da lei nº 14.133/2021. 
 
7.2. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, é indispensável que a CONTRATADA apresente 
comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, bem como do recolhimento do ISSQN - 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e deverá estar referenciado à emissão da nota 
fiscal/fatura, quando couber. 
 
7.2.1. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 
 
7.2.2. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
 
7.3. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado, o Município 
poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo: 
 
a) Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Compra/Serviços; 
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b) Rescindir a ARP e/ou contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
 
7.4. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva 
da CONTRATADA. 
 
7.5. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por 
parte do Município, o valor da parcela poderá ser atualizado ― pro rata die de acordo com o IPCA 
(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE. A atualização financeira prevista nesta Cláusula 
será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 
 

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7.7. Liquidação: As notas fiscais recebidas devem preferencialmente ser liquidadas no mês de 
emissão das mesmas e no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.8. As notas fiscais emitidas por qualquer tipo de serviço contratado ou compra de mercadorias 
devem ser encaminhadas ao setor responsável até o 5º (quinto) dia do mês subsequente a emissão 
da nota fiscal. 
 
CLÁUSULA VIX: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão efetuadas a conta do 
seguinte recurso financeiro: 
 
CLÁUSULA X: DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
10.1. O Fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 
órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 
do responsável, conforme consta no Termo de Referência. 
 
10.1.1. O prazo de entrega é de até dez dias contados da data de entrega da ordem de compra ao 
fornecedor com as quantidades solicitadas. 
 

10.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no inciso II do art. 95 da Lei 
n° 14.133/2021, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência 
da ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 
10.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar ao órgão gerenciador, por escrito, 
no prazo constante no Termo                                                                de Referência, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 

10.5 A(s) fornecedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos serviços ocorrer em data 
posterior ao seu vencimento. 
 
10.6. O fornecedor deverá prestar os serviços e/ou realizar as entregas, no prazo, em horários e 
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local estipulados pelo órgão requisitante, conforme consta no Termo de Referência a contar da 
expedição da Autorização de Fornecimento ou em prazo previamente definidos pela 
Administração Municipal e o licitante, visando adequar a razoabilidade do prazo para melhor 
fornecimento/execução. 
 
10.7. Se a Detentora da ata não puder fornecer e/ou prestar o serviço no quantitativo total 
requisitado, ou parte dele, deverá comunicar ao fiscal de contrato designado as razões respectivas, 
com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência em relação à data de entrega prevista, para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
 
10.8. As despesas relativas à entrega dos serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora 
detentora da Ata. 
 
10.9. Local de entrega, conforme consta no Termo de Referência e Autorização de fornecimento. 
 
CLÁUSULA XI: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira 
vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza 
moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos 
termos previsto no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.1.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 11.1 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 do estatuto federal aplicado a este 
certame, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.1.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 11.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 do estatuto federal vigente. 
11.1.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 11.1 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.1.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 11.1 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem 11.1.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.2. Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será 
aplicada nos seguintes casos e percentuais: 
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11.2.1. Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 
dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA 
referentes à execução contratual; 
11.2.2. Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou 
das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, 
terceiros ou de danos ambientais; 
11.2.3. Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter 
notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no 
trecho; no caso de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração Pública, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) 
do valor total do contrato. 
11.2.4. Nos demais casos não previstos, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por 
cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato; 
11.2.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação 
de multa de mora, nas seguintes condições: 
11.2.5.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
contrato encontre-se parcialmente executado; 
11.2.5.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 
execução e planejamento do contrato; 
11.2.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 
11.2.6. As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser 
aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão. 
11.2.7. Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Edital, 
competirá à Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para 
inserção no cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes. 
11.2.8. Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da 
contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o 
que segue: 
11.2.8.1. Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 
11.2.8.2. O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não 
prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 
11.3. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado 
que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que 
são próprias da Controladoria Geral do Município. 
 
11.5. Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas 
pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao 
licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
 
11.6. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada. 
 
11.7. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da 
diferença. 
 
11.8. Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, à 
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações 
licitatórias e/ou contratuais. 
 
11.9. Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou 
na entidade. 
 
11.10. Do direito de defesa. 
11.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 (Item 11.1., “b”), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.10.1.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da Lei Federal nº 
14.133/2021 (Item 11.1., “c” e “d”) requererá a instauração de processo de responsabilização, a 
ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
11.10.2.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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11.10.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.10.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, 
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município. 
 
11.10.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão 
competente (Controle Interno) que por sua vez, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal e SICAF. 
 
11.11. A CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a 
partir da data de intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando 
determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
 
11.12. Da sujeição a perdas e danos: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas 
no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao 
Município pelo descumprimento das obrigações licitatórias. 
 

11.9. Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 
 
CLÁUSULA XII: DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
12.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
12.4.1. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, deverá ser 
formalizada por   e-mail, aplicativo de conversas utilizado pela repartição ou por correspondência, 
com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu origem ao 
registro de preços. 
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12.4.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 
será feita por  publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso 
o preço registrado a partir da sua publicação. 
 
12.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
12.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
12.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 
obrigação de contratar com a Administração se apresentada com antecedência mínima de 03 
(três) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA XIII: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não 
previstas no presente Edital e que por Lei lhe couberem: 
I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos e verificar 
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
II. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
III. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
do objeto. 
IV. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
V. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 
VI. Zelar para que durante a vigência da ATA, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na prestação. 
VII. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos. Serão consideradas, para efeito de 
pagamento, as compras efetivamente realizadas pela CONTRATADA e aprovados pelo setor 
responsável pelo recebimento. 
VIII. Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta prestação dos 
serviços, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato. 
IX. Designar um servidor como gestor e fiscal para acompanhar e gerenciar a execução da ata e 
atestar as faturas conforme previsto no Decreto Municipal n. 097/2022, Portaria nº 008/2025, 
Portaria nº 009/2025. 
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X. Demais obrigações constantes no Decreto Municipal n. 020/2025. 
 
CLÁUSULA XIV: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14. A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência da ATA: 
I. Para o bom e fiel atendimento desta ata, deverá a CONTRATADA, obrigatoriamente, cumprir 
rigorosamente ao disposto no Pregão em epígrafe; 

II. Todos os tributos, encargos e ou contribuições que incidam sobre a execução desta ata, serão 
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 
III. A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à municipalidade, ou a terceiros, decorrentes 
da execução do objeto desta ATA, respondendo por si e por seus sucessores; 
IV. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
V. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto da ATA em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução ou do material empregados, nos termos do art. 119, da Lei 
14.133/2021; 
VI. A CONTRATADA é a única responsável pelas obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, resultante da execução da ATA, não tendo, nesse 
sentido, os seus empregados e prepostos, qualquer vínculo com o Município; 
VII. Prestar os serviços em conformidade com o solicitado no Termo de Referência; 
VIII. Cumprir com os prazos de fornecimento determinados no Termo de Referência; 
IX. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 
X. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE 
REFERÊNCIA e, por conseguinte, na ATA e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese, outro diverso daqueles; 
XI. Submeter-se à fiscalização do órgão contratante, através do setor competente, que 
acompanhará o fornecimento do material, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo 
interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 
XII. As penalidades ou multa impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais que regem a execução do objeto de presente Termo serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento 
de impostos, taxas e serviços auxiliares; 
XIII. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
XIV. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE; 
XV. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
XVI. A Contratada se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, em 
observância a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção); 
XVII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
XVIII. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 
XIX. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
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XX. Obedecer às demais exigências constantes do Anexo I (Termo de Referência), parte 
integrante da presente ARP. 
 
CLÁUSULA XV: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2025 e as propostas das empresas 
classificadas no certame supranumerado. 
 
15.2. O Registro de Preços objeto desta Ata não gera para a administração, a obrigação de 
solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo 
indicada no respectivo Edital de Licitação. 

15.3. As empresas signatárias desta Ata, cujo preço é registrado, declaram estarem cientes das 
suas obrigações, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a 
fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
15.4. Nos termos do artigo 1º, da Portaria n. 008/2025 e Portaria nº 009/2025, fica designado 
como Gestor de contrato da ARP: Graziela Medeiros Silva e como Fiscal de Contratos: Ednaldo 
Martins da Silva. 
15.5. Em observância ao disposto no §1º do art. 89, da Lei Federal 14.133/2021, a CONTRATADA 
fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF do sócio 
e/ou representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos 
celebrados, que serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de 
cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
15.6. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações, e demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA XVI: DO FORO 
 
16.1. Fica eleito o foro de Medeiros Neto (BA), para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
 
 
 
 

ADALVERTO ALVES PINTO 
Prefeito Municipal (Ordenador de Despesa) 

CONTRATANTE 
 
 
 

Empresa CONTRATADA 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA FINACEIRA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTOS UNIT MARCA VLR. UNIT. VLR TOTAL 

XX XXXXXXXX XX XX R$ R$ 

XX XXXXX XX XX R$  R$  

VALOR TOTAL POR EXTENSO R$ 

 

 

 

1 DECLARAÇÕES: 

1.1. Preço: Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre os fornecimentos da presente licitação. 

1.2. Condições de Execução: Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data 
de abertura do certame. 

 
Medeiros Neto-BA, _____ de _______________ de 20 xx. 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ 
Nome do representante legal 

Nº do RG do Representante Legal 
 

 


